
A  AEASCS é o seu lugar, a sua casa.

AEASCS EDIÇÃO ANUAL 2022 

AEASCS VISITA COMPLEXO ESCOLAR 
PROFESSORA EDA MANTONELLI

AEASCS E USCS - PARCERIA NO
CURSO DE ENGENHARIA

Nesta segunda-feira (14/02) a AEASCS recebeu, em
sua sede, a visita do Coord. do Curso de Eng. Prof.
Marcos A. Bussab, para conversar sobre a parceria da
AEASCS com a Universidade Municipal de São
Caetano do Sul (USCS) no Curso de Engenharia.
A AEASCS já é parceira da USCS no Curso de
Arquitetura.  

A AEASCS - Associação dos Engenheiros e
Arquitetos de São Caetano do Sul, realizou uma
visita técnica às obras de reforma e ampliação da
EMEF Professora Eda Mantoanelli, no Bairro
Santa Maria, em São Caetano do Sul.

Agradecemos a presença do prof. Marcos 
foi uma bate-papo muito produtivo.

AEASCS com VOCÊ!
Aqui na AEASCS discutimos os rumos das nossas profissões
tanto nas Engenharias como na Arquitetura, participamos
das questões públicas, participando de Conselhos
Municipais e tudo que for de interesse dos profissionais. 



Prezados associados: concluímos o ano de
2022 com muitas realizações e sabemos
que em 2023 teremos outras metas a
desempenhar.
Destacamos o compromisso da AEASCS –
Associação dos Engenheiros e Arquitetos
de São Caetano do Sul de responsabilidade
com os profissionais das engenharias e
arquitetura e com o compromisso de
melhorias para a Associação, a cidade e a
sociedade.
A gestão da AEASCS sempre foi muito
participativa, integrando os profissionais e
estreitando relacionamentos, tendo como
objetivo principal representar e defender
os interesses dos engenheiros e arquitetos,
além de trazer cursos e palestras para o
desenvolvimento e aperfeiçoamento dos
profissionais. 
Eu e toda a diretoria continuamos com
esse compromisso e contamos com todos
os associados para conquistarmos novas
realizações.
Somente por meio dessa união que temos
representatividade junto a sociedade,
conselhos e órgãos públicos bem como a
possibilidade de ampliarmos nossa rede de
contatos para fomentar negócios e
parcerias.  
Estou muito otimista que 2023 será um
ano de muitos desafios e conquistas.  
Em nome da diretoria da AEASCS. desejo a
todos um Feliz Natal e um prospero ano
novo! 
Muito obrigado.
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PALAVRA DO 
PRESIDENTE

O conteúdo e as opiniões publicadas neste
informativo não são de responsabilidade da AEASCS
e não representam necessariamente as opiniões da

Associação dos Engenheiros e Arquitetos de São
Caetano do Sul, sendo o autor do artigo, responsável

pelo conteúdo do mesmo. 

Rua Roma, 61
B. Osvaldo Cruz - São Caetano do Sul - SP 

Tel: (11) 4231-2310- WhatsApp: (11) 94494-8067

Rua Roma, 63 
B. Osvaldo Cruz- São Caetano do Sul - SP 

Tel: (11) 4231-9431 

(Cadastro gratuito)

Jovem profissional - Comece aqui sua
Jornada de Sucesso!

Seja um Associado 
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Sessão solene na Câmara Municipal no
dia 21/09/2022 marca os 20 anos da
Associação dos Engenheiros e
Arquitetos de São Caetano do Sul
fundada em 23 setembro de 2002.
Parabéns a todos que fazem parte
desta Entidade de profissionais que
tanto contribui para a valorização dos
engenheiros e arquitetos procurando
ampliar seu conhecimento técnico e
como resultado oferecer um trabalho
de maior qualidade para a sociedade.

Momentos da Gravação da Entrevista com a Eng.ª de Alimentos
Renata Faraco Fantaccini, perita técnica judicial, inspetora do
CREA-SP e associada da @aeascs - Associação dos Engenheiros e
Arquitetos de São Caetano do Sul.

Noite especial Comidas estranhas fazem sucesso na internet

A entrevista foi feita para o Jornal
da Band @jornaldaband, falando
sobre "Comidas estranhas fazem
sucesso na internet".
Assista a entrevista pelo link:
www.band.uol.com.br/noticias/jor
nal-da-band/videos/comidas-
estranhas-fazem-sucesso-na-
internet-17078490
Parabéns Eng.ª de Alimentos
Renata Faraco Fantaccini!!

Cursos e palestras 

https://www.instagram.com/aeascs/
https://www.instagram.com/jornaldaband/
http://www.band.uol.com.br/noticias/jornal-da-band/videos/comidas-estranhas-fazem-sucesso-na-internet-17078490
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A questão é de segurança da sociedade.
Para responder pela empresa, o
engenheiro, agrônomo ou geocientista
precisa ter formação e atribuição
concedida pelo conselho para a
modalidade descrita no objeto social da
Pessoa Jurídica, ou seja, se a empresa é
de engenharia civil, é preciso que o
profissional indicado seja Engenheiro
civil. 

Como registrar

Ainda de acordo com a lei 5.194/1966,
cabe ao conselho federal de engenharia
e agronomia (confea) estabelecer os
requisitos para o registro de pessoas
jurídicas, bem como é feito com
Pessoas físicas. Os procedimentos são
definidos pela resolução 1.121, de 2019,
disponível no Site www.Confea.Org.Br
Maiores informações no  site do crea-sp
(www.Creasp.Org.Br)

As associações, formatadas e sujeitas à
lei 5.194/1966, são fundamentais para a
orientação e acompanhamento de
empresas nas diferentes regiões do
estado.

Fonte: crea-sp (www.Creasp.Org.Br)

www.aeascs.com.br

QUAIS EMPRESAS DEVEM TER REGISTRO NO CREA-SP?
Toda e qualquer pessoa jurídica que
atua com engenharia, agronomia e
geociências entre os profissionais
paulistas que atuam ou prestam
serviços na área tecnológica já é
comum o reconhecimento da
obrigatoriedade do registro no
Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia do estado de São Paulo
(CREA_SP). 
A necessidade da habilitação é
estendida às Empresas que também
exercem atividades técnicas das
diferentes modalidades das
Engenharias, Agronomia e Geociências.
Isso acontece devido ao texto da lei
federal 5.194, de 1966, que diz em seu
artigo 59 que “Firmas, sociedades,
associações, companhias, cooperativas
e empresas em geral, que se organizem
para executar obras ou serviços
relacionados na forma estabelecida
nesta lei, só poderão iniciar suas
atividades depois de promoverem o
competente registro nos Conselhos
Regionais, bem como o dos
profissionais do seu quadro técnico”.
O que significa que, além do Registro de
pessoa jurídica, é necessário indicar um
responsável técnico com atribuição
para aquele exercício profissional. 

Os Agentes Fiscais do Crea-SP, lotados em doze
Regiões Administrativas distribuídas no Estado,
realizam pesquisas internas e externas, além das
diligências de rotina pelas ruas das cidades onde
atuam.
O Crea-SP realiza essas diligências de rotina com sua
frota própria de veículos, equipados com tecnologia
de monitoramento e processamento de dados de
última geração.
Elas se constituem em visitas dos Agentes Fiscais a
obras, de empresas privadas ou de órgãos públicos,
para verificação da responsabilidade técnica pelos
serviços executados nas áreas de Engenharia,
Agronomia e afins. Além de obras, o Crea-SP realiza
visitas periódicas às próprias empresas da área
tecnológica, geralmente para verificação da
documentação de registro e de responsabilidade
técnica.

Quando uma obra não conta com responsável
técnico, ou quando o “responsável técnico”
identificado é um leigo, o Crea-SP parte para uma
ação mais objetiva: o Agente Fiscal, constatando
realmente a irregularidade, procede à lavratura da
Notificação e, quando necessário, do Auto de Infração.
Quando este Auto não é atendido dentro das
exigências da Lei, o Crea-SP gera um processo
administrativo, conforme a tipificação pertinente à
atividade e/ou irregularidade encontrada.

COMO SE PROCESSA A FISCALIZAÇÃO DO CONSELHO

Segundo a legislação, a
responsabilidade técnica sobre
obras e serviços nas áreas
citadas só pode ser atribuída a
profissionais habilitados com
registro no Crea-SP.


